
Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIB 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMErS#~1 jF2022. 

aiz2 , oL 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Mário Marcus Leão Dutra, através da prerrogativa que 

lhe assiste na Lei Orgânica deste Município, protocolou na secretaria desta Casa o projeto de lei 
que "REVOGA A LEI COMPLEMENTAR N'89, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 QUE 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
SUSTENTÁVEL DE CONSELHEIRO LA FÁ IE TE, VOLTADO PARA O INTERESSE 

SOCIOECONÔMICO, DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.". No âmbito da Câmara Municipal, o projeto dele complementar tomou a 

forma do Projeto de Lei n° 009-E-2022. 

O Nobre Prefeito justificou a esta Casa a proposta legislativa às fis. 02v. 

Segundo determinação Regimental a Douta Procuradora da Câmara Municipal analisou o 
referido projeto e exarou seu r. parecer às fis. 20/23. 

Após o referido r. parecer ser lido em Plenário os autos do projeto de lei foram 

encaminhados para a Comissão de Legislação e Justiça emitir seu r. parecer às fis. 25//26, sendo 

que apresentaram emendas, e não apresentaram subemendas e/ou substitutivo. 

Em seguida os autos do projeto de lei foram encaminhados para a Comissão de Serviços 

Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e Rural para emissão do r. parecer que 

consta nas fis. 28/29. 

Os autos do Projeto de lei estão para a Comissão de Economia, Finanças, Tributaçãõe 

Orçamentos emitir seu parecer. 

É o relatório, sucinto. 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente projeto de lei quer revogar a lei complementar n.° 89 de 21 de dezembro e 

O Nobre Prefeito justificou que o referido projeto de lei é fruto de uma reunião ente 

lideranças que a "recente Lei Federal no 13.465, sancionada em 11 de julho de 2017, é um novo 

marco regulatório no país que visa estabelecer os procedimentos relativos à Regularização 

Fundiária Urbana denominada REURB que é o processo que inclui medidas jurídicas, 

urbanísticas, ambientais e sociais com a finalidade de incorporar os núcleos urbanos informais 

ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. "(sic). 

Pois bem. Nos termos do art. 89, III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete, compete a Comissão de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos 
analisar a admissibilidade orçamentária e financeira - que enfatiza a compatibilidade da 
proposição com as leis orçamentárias, a existência de dotação orçamentária e a disponibilidade 
de recursos para execução das medidas decorrentes deste projeto. 

O referido projeto de lei quando determina a revogação da norma não gera obrigação e/ou 
despesas ao Poder Executivo de forma direta ou indireta. 
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Do ponto de vista orçamentário e financeiro não tem óbice que impeça a votação do 
projeto de lei pelo plenário desta Casa, deste modo no que tange ao conteúdo proposto pela 
proposta de lei. 

CONCLUSÃO 
Ante o exposto, o Projeto de Lei em análise pode ser levado para Plenário para dar aos 

Nobres Vereadores oportunidade de votarem a favor do mérito deste. 

SALA DAS COMISSÕES, 27 DE ABRIL DE 2022. 

VEREADOR ANDRE LUIS MENEZES 

VEREADOR ATO GONZAGA DE MELO 

VEREADOR ANGE  10 PIMENTA NETO 

o 
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